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EXM.º SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL, CRIMINAL E DE EXECUÇÕES PENAIS DA 

COMARCA DE MONTE CARMELO/MG 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REQUERENTE: ROGERIO PINTO DA FONSECA 

AUTOS Nº: 5000820-26.2025.8.13.0193 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

M A | D | G | A | V - MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO E VIANA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita na OAB/MG sob o número 1.007 e no CNPJ sob o nº 03.580.846/0001-36, com 

sede na Rua Guaicuí, nº 20, 9º andar, bairro Coração de Jesus, Belo Horizonte, CEP: 30.380-380, 

telefone (31) 3297-7307, pelo seu representante GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE 

ANDRADE, inscrito na OAB/MG sob o número 87.936 e no CPF sob o nº 009.487.366-66, 

respeitosamente, comparece à presença de Vossa Excelência, para informar que promoveu a 

distribuição do incidente próprio para a juntada dos Relatórios desta Administração Judicial, o qual foi 

autuado sob o nº 5005713-25.2025.8.13.0431  

 

Nos termos da r. decisão de ID 10527137357, item “b”, esta Administradora Judicial apresentou, 

no referido incidente, o 1º Relatório de Atividades, ressaltando que o feito será utilizado, exclusivamente, 

para a juntada dos Relatórios Mensais de Atividades, bem como para a análise e discussão das 

constatações neles apresentadas. 
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Ao ensejo, informa-se que foram enviadas as cartas aos credores, como determinado pela r. 

decisão de ID 10527137357 e com base nas informações constantes da relação de credores apresentada 

ao ID 10463414558. 

 

Conforme comprovante em anexo, o envio das cartas se deu pela Escrybe, ao custo total de 

R$407,28 .  

 

Assim, requer seja o Recuperando intimado a realizar o reembolso do gasto em questão para a 

conta desta Administradora Judicial, cujos dados seguem abaixo.  

 

MADGAV - MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO E VIANA ADVOGADOS 

Inscrita no CNPJ sob o nº 03.580.846/0001-36 

Banco Bradesco S/A (237) 

Agência nº 3436 

Conta-Corrente nº4084-3 

Pix: CNPJ nº 03.580.846/0001-36 

 

Quanto à intimação referente à r. decisão de ID 10546859412, informa que irá se manifestar no 

prazo legal. 

Nesses termos, pede deferimento. 
 

Belo Horizonte/MG, 10 de outubro de 2025.  
 

 

M A | D | G | A | V -  MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO E VIANA ADVOGADOS  

POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE (OAB/MG 87.936) 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ROGERIO PINTO DA FONSECA 

 

 

https://escrybe.com.br/

